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TERMo DE coLABoRaçÃo ree N' 5002/2024 euE ENTRE st
CELEBRAM, Oe Ur,n UOO, O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR
tNreRiíÉolo DA SEcRETARIA DE DESENVoLVIMENTo RURAL E DE
OUTRO LADO, O INSTITUTO DE GESTAO, PEANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DA VITIVINICULTURA qO. E§TADO DO RIO
GRANDE DO SUL - CONSEVITIS/RS PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, sediada na Av. Borges de Medeiros, no 1501, 0o andar, bairro Centro, CEP: 90119-
900, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n0 13.106.183/0001-76, neste ato representada por seu Secretário, Sr.
Vilson Luiz Covatti, com endereço profissional na Av. Borges de Medeiros, no 1501, 9o andar, CEP: 90'1 í9-900, Porto
Alegre/RS portador da Cl no 1004370481 e do CPF n" 284.556.900-97, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚSLICE e o INSTITUTO DE GESTAO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA VITIVINICULTURA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CONSEVITIS/RS, sediado na Alameda Fenavinho, no 481, bloco 2, sala 301,
CEP: 95703-364, Bento Gonçalves/RS, inscrito no CNPJ sob o no 44.563.9í210001-47, adiante denominada
apenas ORGANIZAçÃO PARCEIRA, representada por seu representante legal, Sr. Luciano Rebellatto, residente na
Rua João Goulart, no 445, apto 404, bairro Glória, CEP: 95720-000, Garibaldi/RS, portador da Cl no 5053364716 e do
CPF n" 892.850.340-04, RESOLVEI\4, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal n0 13.019, de 31

dejulho de2014, no Decreto Estadual n"53.175, de 25 de agosto de 2016 e na lnstruÇáo Normativa CAGE N" 05, de
27 de dezembrô 20í6, celebrar o presente Termo de Colaboração, mediante as seguintes cláusulas e condiÇões,
previamente acordadas e expressamente aceitas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Têrmo dê ColaboraÇâo inscrilo no Sistema de Finanças Públicas do Estado do Rio Grande do Sul sob n'
500212024, visa adquirir e disponibilizar um caminháo devidamente equipado com um envasador de vinho com
capacidade de higienização, engarrafamento e finalizaçáo com rótulo para vinícolas familiares (pequenas e médias
vinÍcolas e agroindústrias), garantindo a melhoria do padrão de qualidade no produto final. Essa aÇâo seÍá
operacionalizada por meio de aquisição de um caminhão devidamente equipado com um envasador de vinho com
capacidade para higienização, engarraÍamento e finalização com rótulo que será disponibilizado para pequenos e
médios vinicultores, conforme Plano de Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÂO PUBLICA, parte integrante e
indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

Constitui objetivo do presente Termo de Colaboração adquirir e disponibilizar um caminhão devidamente equipado
com um envasador de virrho com capacidade de higienizaçáo, engarrafamento e finalização com rótulo para vinícolas
familiares (pequenas e médias vinícolas e agroindústrias), garantindo a melhoria do padrão de qualidade no produto
final.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DOS PARTíCIPES

| - Compete à ADlvlNlsTRAÇÃO PÚBLICA:
a) viabilizar os meios e rêcursos necessários à execuÇâo do objeto;
b) publicar o extrato do Termo de Colaboração e de seus aditivos no Diário Oficial do

Estado, para que o instrumento produza sêus efêitos legais e jurídicos;
c) repassar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA os recursos financeiros necessárros à execução

do objeto, conforme previsto no cronograma de desembolso;
d) prorrogar de ofício a vigência do Termo de Colaboração quando der causa a atraso na

liberação dos recursos, limitada ao período verifrcado;
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e) monitorar e avaliar a execução, em especial, das diretrizes, das fases e das metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;

f) proceder a análise técnica e financeira das prestaçóes de contas apresentadas pela
ORGANIZAÇAO PARCEIRA, nas condições e prazos estabelecidos na legislação específica;

g) emitir parecer sobre a regularidade das contas, aprovando-as, com ou sem ressalvas, ou
rejeitando-as;

h) instaurar tomada de contas especial quando constatada evidências de irregularidades; e,
i) assumir o controle ou transfêrir a rêsponsabilidade pela execuçáo do objêto no caso de

paralisaçáo injustificada, de modo a evitar a descontinuidade, sem prejuizo das providências legais cabiveis.
ll - compete à oRGANIzAÇÃo PARCEIRA:
a) executar o projeto estabelecido no Plano de Trabalho pactuado nesle Termo de

ColaboraÇáo;
b) manter os recursos financeiros depositados em conta bancária especifica do Termo de

Colaboração, cuja abertura deve ser efetuada no Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, devendo
ser aplicados enquanto não forem utilizados;

c) prestar contas dos recursos transferidos, bem como de seus rendimentos, observados os
prazos e critérios definidos pela ADMINISfnnçÁO PUBLICA;

d) mantêr escrituraÇão contábil regular,
e) assumir a responsabilidade pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos;
f) responder pelo recolhimento de todos impostos, taxas, encargos trabalhistas, fiscais,

comerciais e previdenciários relativos à execuçâo do objeto deste Termo de Colaboração, não implicando em
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

g) náo realizar despesa postêrior ao prazo de vigência do presênte Termo, salvo na
hipótese prevista no art. 49 da lN CAGE No 5/2016, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovaçáo da prestação de
contas;

h) divulgar o Termo de Colaboração em sítio elehônico próprio e em quadros de avisos de
amplo acesso público, contendo as informaçôes minlmas previstas no artigo 92 da lN CAGE N" 5/2016;

i) prestar informaçôes e esclarecimentos sobre a execução deste Termo de Colaboraçáo
sempre que solicitado pela ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA ou pelos órgáos fiscalizadores;

j) apresentar, de forma prévia, à ADMINISTRAÇÂO PUBLICA as alteraçÕes que julgar
necessárias no Plano de Trabalho;

k) responsabilizar-se pêla guarda e manutenÇão dos bens adquiridos, produzidos ou
construídos com recursos do Termo, informando, sempre quê solicitado, onde e em que atividades, programas ou
projetos estáo sendo utilizados; e,

I) restituir à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, nos casos de conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos em conta correntê e de aplicação financeira, no prazo de ate 30 (trinta) dias após o
termino da vigência.

CLÁUSULA QUARTA . DOS RECURSOS

A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, para a execuçâo do objeto deste Termo, alocará recursos no valor de R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), à conta dos seguintes dados orçamentários:

Unidade Orçamentária: 31.76

Recurso: 0001

Natureza da Despêsa: 4.4.50.42.4202

Empenho: 24007297312

Data do Empenho. 1311212024

ngr"l}fl!u41".
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SuactÁusul-R SEGUNDA: No caso de liberação em mais de uma parcela, deverá ser
comprovado que os recursos da parcela anterior foram aplicados no objeto do Têrmo, para que seja liberada a
parcela subsequente.

cLÁusuu eutNTA - oa vtoÊttcn

O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicaçáo da súmula no DOE,
podendo ser prorrogado e/ou modiÍicado, por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

clÁusull sExrA - DAS ALTERAÇoES

Este Termo poderá ser alterado, mediante proposta formalizacla e justiflcada da ORGANIZAÇÃO
PARCEIRA, sendo vedada alteração que resulte na modiÍicação do objeto, observados os requisitos de que trata o
artigo 59 da lN CAGE No 5/2016.

cTÁusum SÉTIMA - Do MoNIToRAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A ADMINISTRAÇÃo PUBLICA deverá monitorar, aconrpanhar e fiscalizar a execuÇão do Termo de
Colaboraçâo/Fomento, ao longo de sua vigência, analisando as informaçôes, os dados e as prestaÇões de contas
parciais incluÍdas pela ORGANIZAÇÂO PARCEIRA no Poúal de Convênios e Parcerias RS, eíetuando vistorias e
validando a documentaÇão.

SUeCtÁUSUtn PRIMEIRA: O Monitoramento será efetuado pelos membros da Comissáo de
Moniioramento e Avaliaçáo e o acompanhamento e a fiscalização será exercida pelo Gestor designados pela
Portaria no 11612024, publicada no DOE, em 1311212024, que deverão zelar pelo efetivo cumprimento do objeto da
parceria.

SUACLÁUSULn SEGUNDA: Quando em missão de monitoramento, fiscalizaÇão ou auditoria,
os servidores da Adminisiração Pública, e os servidores da CAGE e do TCE, terãô livre acesso aôs processos,
documentos e informações relativas ao presente lermo de Colaboração.

ctÁusum otrAVA - DA pREsrAÇÃo oe coruras

A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA apresentará à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA:

a) prestaçáo de contas parcial, mediante Relatório Parcial de ExecuÇáo do Objeto, no Portal
de Convênios e Parcerias RS. Na hipótese de omissáo no dever de prestar contâs o gestor da parceria notificará a
ORGANIZAÇÂO PARCEIRA para, no prazo de quinze dias, apresentá-las; e,

b) prestação de contas final, por meio de Relatório Final de Execuçáo do Objeto, que
deverá conter os elementos previstos no art.73 da lN CAGE N" 5/2016, o comprovante de devoluçáo de eventual
saldo remanescente, e a previsáo de reserva de recursos para pagâmento de verbas rêscisórias.

SUgCLÁUSULA PRIMEIRA: As despesas serão comprovadas mediante encaminhamento dos
documentos flscais pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, devendo as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios válidos serem identificados com referência ao nome do órgáo/entidade da
Administraçáo Pública e ao número do Termo de Colaboraçáo.

sugctÁusum SEGUNDA: cabe à ADMtNtSTRAÇÃo PUBLIcA notificar a oRGANIzAÇÂo
PARCEIRA para saneamento das irregularidades e eventual devoluçáo de recursos.

suBcLÁusULA TERCEIRA: A ADMINISTRAÇAo PÚBLlcA, verificada omissáo no dever de
prêstar côntas parcial rêtêrá a libêraÇáo dos rêcursos e notiÍrcará a organizaçáo parceira, para, no prazo de 30 (trinta)
dias. aoresentar iustificativa. sob oena de rescisão unilateral e instâuracão de tomada dê contâs esoecial-dias. apresentar justificativa, sob pena de rescisão unilateral e instauraÇáo de tomada de contas especial.

SUBCLÁUSULA QUARTA: Após a análise da prestaÇáo de contas final, constaSUBCLAUSULA QUARTA: Após a análise da prestaÇáo de contas final, constatada qualquer
irregularidade, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA notificará a ORGANIZAÇAO PARCEIRA, fixando o prazo máximo de
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